
MOÇÃO Nº /2025

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina

        O Vereador que esta subscreve, requer a V. Exa., Senhor Presidente, depois de 
ouvido o douto Plenário desta augusta Casa de Leis seja endereçado uma cópia da 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Major 
Ângelo Denicoli e à sua família, como forma de reconhecimento público pela trajetória 
de integridade, trabalho e respeito aos valores democráticos e familiares que sempre 
nortearam sua vida pública e privada.

O Major Ângelo Denicoli é um exemplo para a sociedade colatinense, tendo construído 
uma carreira sólida e honrada no Exército Brasileiro, sempre pautada pela disciplina, 
pela ética e pelo compromisso com o bem comum. Ao longo dos anos, sua postura 
ilibada e seu respeito pelas instituições o tornaram uma referência de conduta 
profissional e pessoal.

Estendemos essa homenagem à sua família, que compartilha com ele os valores da 
honestidade, da fé, da responsabilidade e do amor à pátria. Famílias como a de Ângelo 
Denicoli são a base de uma sociedade justa e equilibrada.

Rejeitamos, com esta moção, qualquer tentativa de manchar sua honra por meio de 
julgamentos enviesados, desproporcionais ou politicamente orientados. A história de 
vida do Major Denicoli e de sua família não será apagada por decisões judiciais que 
carecem de equilíbrio e proporcionalidade.

O povo colatinense reconhece e se orgulha de ter entre seus filhos um homem de 
princípios, cuja história de vida fala mais alto do que qualquer acusação infundada. 
Que esta moção represente o sentimento de gratidão, respeito e solidariedade a essa 
família exemplar.

Sala das Sessões,
Em, 22 de Outubro de 2025.

VITOR SOARES LOUZADA
Vereador – Autor
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